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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

  
 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 410/2022 

 
Processo nº: 353/2021 
 
Vinculada a Ata de Registro de Preços: n° 185/2021. 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: COMERCIAL MF XAVIER LTDA - ME, com endereço na Rua Jerico, 92, São Judas Tadeu, Jequié – BA, CEP 
45.204-233 CNPJ/MF sob o 13.388.691/0001-94. 
 
Objeto: solicitação de aquisição de gênero alimentícios (secos, hortifrutigranjeiros, proteínas, pães, leite, iogurte e polpas de 
frutas) para suprir as necessidades dos programas e unidades de atendimento desta Secretaria (Cras, Creas, Abrigo Infantil 
Malvina Costa). 
 
Fundamento Legal: Art. 57, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
Valor Global: R$ 300.844,78 (trezentos mil oitocentos e quarenta e quatro reais e setenta e oito centavos). 
 
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias - 12/08/2022 até 07/02/2023. 
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Dispensa

 
 

Rua Dom Pedro II, nº 88- Centro– CEP 45.200-450- Jequié - Bahia 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

     
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 408/2022 
 
Processo nº:343/2022 
 
Dispensa nº: 160/2022 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60 
 
Contratado: JOSÉ COLOMBINI NETO, residente e domiciliado na Rua Nestor Ribeiro, nº 919, Centro, CEP 45.200-240, 
Jequié- BA. 
 
Objeto: Locação de imóvel avaliado pela corretora de imóveis para atender como a Unidade de Saúde Sebastião Azevedo.  
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso X, da Lei 8.666/93. 
 
Valor Global do Contrato: R$ 52.200,00 (Cinquenta e dois mil e duzentos reais). 
 
Vigência: 12 (doze) meses. 

Inicio: 11/08/2022. 

Término: 10/08/2023. 
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Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

Rua Dom Pedro II, nº 88- Centro– CEP 45.200-450- Jequié - Bahia 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

     
 

EXTRATO DE DISPENSA Nº 160/2022 
 

 
Processo nº:343/2022 
 
Contrato nº:408/2022 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: JOSÉ COLOMBINI NETO, residente e domiciliado na Rua Nestor Ribeiro, nº 919, Centro, CEP 45.200-240, 
Jequié- BA. 
 
Objeto: Locação de imóvel avaliado pela corretora de imóveis para atender como a Unidade de Saúde Sebastião Azevedo.  
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso X, da Lei 8.666/93. 
 
Valor Global do Contrato: R$ 52.200,00 (Cinquenta e dois mil e duzentos reais). 
 
Vigência: 12 (doze) meses. 

Inicio: 11/08/2022. 

Término: 10/08/2023. 
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Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

Rua Dom Pedro II, nº 88-  Centro- CEP 45.200-450- Jequié - Bahia 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  
 

 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me são peculiares, e, considerando os 
atos administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano a situação de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, cujo objeto é locação de imóvel avaliado pela corretora de imóveis para atender como a Unidade de Saúde 
Sebastião Azevedo, através de contrato firmado com José Colombini Neto, ratifico com fulcro no Art. 24, inciso X, da Lei 
Federal n° 8.666/93, cujo feito foi tombado sob o nº 160/2022. Jequié, aos onzes dia do mês de agosto de 2022. ZENILDO 
BRANDÃO SANTANA Prefeito Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

 
 

1  

 
 

 
 
 

 ERRATA  
PORTARIA Nº 37 DE 12 DE AGOSTO DE 2022 

 
 

A Secretária Municipal de Educação de Jequié, no uso de suas atribuições, vem 

determinar a publicação da ERRATA, que serve para retificar a PORTARIA Nº 31 de 28 de 

julho de 2022, plubicada no Diário Oficial do Município Ano VIII - Edição nº 01556 | 

Caderno 1.  

 

Onde se lê: 

“Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições 

em contrário.” 

 

Leia – se: 

“Artigo 2º- Esta Portaria tem efeitos retroativos à data de 01 de junho de 2022 e revoga 

as disposições em contrário.” 

 

 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, EM 12 DE AGOSTO DE 2022. 
 

 
 

 
 

ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto n° 22.385 em 03 de fevereiro de 2021 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Outros

 

 

 

 

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié -Ba 45.206-903 CNPJ 13.894.878/0001-60 administracao@jequié.ba.gov.br 
 (73) 3526-8000 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2022 

ID: 953057 
  
 

 

 

A Prefeitura Municipal de Jequié/BA torna público que a licitação com o objetivo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA CATIONICA RL-1C, PARA SEREM UTILIZADAS NAS OPERAÇÕES 

TAPA BURACOS NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ., realizada no dia 12/08/2021 às 09:00hs, resultou FRACASSADA, ante a 

apresentação de propostas acima do preço de referência dos licitantes. Jequié/BA, 12 de agosto de 2022. Juliana Bispo. 

Pregoeiro. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Concorrência

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 

CONCORRÊNCIA Nº 005/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 138/2022; 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE CRECHE TIPO 01, NO BAIRRO JEQUIEZINHO, 

CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E 

MEMORIAL DESCRITIVO. 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, no uso de suas atribuições legais, e, baseado 

nos fundamentos apresentados pela Procuradoria Geral do Município, recomendando 

a homologação do certame, RESOLVE: Com fundamento no art. 43, VI, da Lei 

8.666/93 e alterações posteriores, e, conforme o que consta do Processo 

Administrativo n.º 138/2022  HOMOLOGAR o procedimento Licitatório em epígrafe, 

cujo objeto é CONCORRÊNCIA Nº 005/2022, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, cujo 

objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE CRECHE TIPO 01, NO BAIRRO JEQUIEZINHO, 

CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E 

MEMORIAL DESCRITIVO - RELATIVO AO LOTE 01, conforme especificações do Edital 

e seus anexos, e ADJUDICAR o objeto licitado em favor de: CONSTRUMOREIRA LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF, n° 11.120.280/0001-98 pelo valor de R$ 3.976.896,70 ( três 

milhões, novecentos e setenta e seis mil, oitocentos e noventa e seis reais e setenta 

centavos). 

 

 

Jequié/BA, 12 de agosto de 2022. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

Prefeito do Município de Jequié/BA 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2022  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 300/2022  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 169/2022  

 
BRVO DISTRIBUIDORA EIRELI, com endereço à AV REPUBLICA ARGENTINA, N° 1237 , 
SALA 802, ANDAR 08, COND TODAY SOFFICE ED, AGUA VERDE, CURITIBA – PR, Cep. 
80.620-010, CNPJ/MF Sob o 30.273.846/0001-66 através do seu representante legal, THIAGO 
TAURA CHERBISKI, R.G. nº. 7.131.206-2 CPF nº. 047.776.399-59, conforme instrumento em 
anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura 
Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto 
segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO 
DE ÓLEOS LUBRIFICANTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES  DOS VEÍCULOS 
PERTENCENTES A FROTA OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ-BA.  
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 58.660,00 (cinquenta e oito mil e 
seiscentos e sessenta reais), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão 
Eletrônico SRP nº 062/2022, que é parte integrante deste instrumento, independente de 
transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, 
seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens:  
 
LOTE: LOTE 3 - ÓLEO 15W40 DIESEL, BALDE DE 20L 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 PETROL 140 UN ÓLEO 15W40 DIESEL, BALDE DE 20L 419,00 58.660,00 
TOTAL DO LOTE 58.660,00 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
30° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao 
fornecimento realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento 
da Nota de Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita de forma imediata  após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da 
emissão da ordem de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
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Prefeitura Municipal de Jequié

 

4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Jequié, 11 de agosto de 2022, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal. Fornecedor: BRVO DISTRIBUIDORA EIRELI, CNPJ: 30.273.846/0001-66. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2022  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 300/2022  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 170/2022  

 
RONA COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME, com endereço à Rua Barão de Cotegipe, 36, 
EDIF EMPRES. SERRA VALE ANDAR 4, SALA 413 - CALCADA, SALVADOR–BA, Cep. 
40411-001, CNPJ/MF Sob o 00.573.098/0001-76 através do seu representante legal, MARIA 
BERNADETE ARAUJO MASCARENHAS DIAS, R.G. nº. 0655033254 CPF nº. 665.805.365-
00, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito Municipal, 
obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO 
DE ÓLEOS LUBRIFICANTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES  DOS VEÍCULOS 
PERTENCENTES A FROTA OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ-BA.  
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 44.633,00 (quarenta e quatro mil e 
seiscentos e trinta e três reais), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão 
Eletrônico SRP nº 062/2022, que é parte integrante deste instrumento, independente de 
transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, 
seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens:  
 
LOTE: LOTE 2 - ÓLEO 40 DIESEL, BALDE DE 20L 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 DULUB 100 UN ÓLEO 40 DIESEL, BALDE DE 20L 446,33 44.633,00 
TOTAL DO LOTE 44.633,00 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
30° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao 
fornecimento realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento 
da Nota de Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita de forma imediata  após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da 
emissão da ordem de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
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4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Jequié, 11 de agosto de 2022, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal. Fornecedor: RONA COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME, CNPJ: 
00.573.098/0001-76. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2022  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 300/2022  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 168/2022  

 
TRAMEP DIESEL PARTIS LTDA - ME, com endereço à AVENIDA PRESIDENTE MEDICI, 
S/N , ENT. DE JAGUAQUARA, JAGUAQUARA – BA, Cep. 45.345-000, CNPJ/MF Sob o 
32.604.332/0001-71 através do seu representante legal, GERMÁRIO OLIVEIRA BONFIM, R.G. 
nº. 206885040 CPF nº. 347.292.085-87, conforme instrumento em anexo, vem pela presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato 
representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO 
DE ÓLEOS LUBRIFICANTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES  DOS VEÍCULOS 
PERTENCENTES A FROTA OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ-BA.  
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 50.316,50 (cinquenta mil, trezentos e 
dezesseis reais e cinquenta centavos), constantes da proposta de preços apresentada no 
Pregão Eletrônico SRP nº 062/2022, que é parte integrante deste instrumento, independente de 
transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, 
seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens:  
 
LOTE: LOTE 1 - ÓLEO HIDRÁULICO ATF, BALDE DE 20L 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 EXTRON 60 UN ÓLEO HIDRÁULICO ATF, BALDE DE 
20L 391,39 23.483,40 

TOTAL DO LOTE 23.483,40 
LOTE: LOTE 4 - GRAXA, BALDE DE 20KG 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 HEXLUB 70 UN GRAXA, BALDE DE 20KG 383,33 26.833,10 
TOTAL DO LOTE 26.833,10 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
30° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao 
fornecimento realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento 
da Nota de Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita de forma imediata  após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
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 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da 
emissão da ordem de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Jequié, 11 de agosto de 2022, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal. Fornecedor: TRAMEP DIESEL PARTIS LTDA - ME, CNPJ: 32.604.332/0001-71. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
GABINETE DO PREFEITO  

EXTRATO DE CONTRATO N° 405/2022 

 

Em cumprimento às disposições do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93, torna-se 

público a síntese do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, com quatorze 

cláusulas, celebrado com a seguinte Pessoa Jurídica: CONSTRUMOREIRA LTDA, inscrita 

no CNPJ sob. nº 1.120.280/0001-98. 

 

Valores: O Valor Global do presente contrato é de R$ 3.976.896,70 (três milhões, 

novecentos e setenta e seis mil, oitocentos e noventa e seis reais e setenta centavos). 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE CRECHE TIPO 01, NO BAIRRO JEQUIEZINHO, 

CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E 

MEMORIAL DESCRITIVO, REFERENTE AO LOTE 01. 

  

Data do Contrato: 12/08/2022. 

 

Vigência: 01 (um) ano. 

 

Dotação Orçamentária: 

 

SECRETARIA ELEMENTO 

DE DESPESA 

PROJETO 

ATIVIDADE 

FONTE DE RECURSO 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO 

44905100 - 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

1036 - 

CONSTRUÇÃO 

DE UNIDADES 

DO ENSINO 

INFANTIL 

19 - TRANSF. DE RECURSOS 

DO FUNDEB (40%) 

 

Origem do Contrato: Processo Administrativo 138/2022 – Concorrência 005/2022. 
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